ORIENTAÇÕES PARA PREENCHIMENTO DO REQUERIMENTO PARA OBTENÇÃO DO CII

1) O requerimento para obtenção do CII e o certificado propriamente dito devem ser impressos em folha única (frente e verso) em papel A4 e encaminhados à DFPC em duas vias.

2) O requerimento deve ser identificado com o número do registro (CR ou TR) seguido de hífen e um seqüencial de três dígitos iniciando com o 001. Nos casos de isenção de registro, previstos no R-105, no lugar do registro o interessado deverá utilizar o CNPJ/CPF hífen e um seqüencial de três dígitos iniciando com o 001.

Exemplo: Empresa com o CR nº 1234 irá identificar seus requerimentos da seguinte forma 1234-001, 1234-002, 1234-003... Com o fim do exercício financeiro, a cada novo ano, o seqüencial deve ser reiniciado. 

3) A identificação do requerimento deve constar, também, no formulário de controle de licenciamento de importação (canto superior esquerdo) e no capeador para análise do requerimento de CII.

4) Para as pessoas jurídicas, na qualificação deve ser informado a condição do signatário do requerimento (sócio administrador, diretor ou representante legal). Deve ser enviada junto com o requerimento cópia do ato constitutivo da sociedade empresária ou do instrumento de outorga de poderes para representar a empresa perante a Fiscalização de Produtos Controlados. Em qualquer caso, é imprescindível o envio da cópia da identidade ou, alternativamente, o reconhecimento da firma do signatário (apenas no requerimento).

5) Para as pessoas físicas, o interessado deve encaminhar, apenso ao requerimento, cópia da identidade ou, alternativamente, reconhecer sua firma (apenas no requerimento).

6) Caso opte pelo envio da cópia da identidade, o signatário deve firmar o requerimento e o compromisso do importador no CII com assinatura idêntica à da cédula de identidade.

7) Os orientações constantes em vermelho no requerimento e no CII devem ser substituídas pelas informações a que se referem ou suprimidas quando apenas explicativas. 

8) No certificado internacional de importação, os campos 1. e 2. devem ser preenchidos com todos os dados.

9) Na descrição da mercadoria (campo 3. do CII) deve-se observar o disposto no art. 191, § 1º, do R-105.

10) Caso o campo 3. do CII não seja suficiente para relacionar todos os produtos, o importador deve  utilizar a folha suplementar, indicando no campo 3 que a relação de produtos continua em folha suplementar.

11) A importação de armas destinados a atividade de caçador, tiro e coleção devem ser requeridas por atividade, ou seja, num mesmo CII não poderá constar armamento destinado a caçador e coleção, caçador e tiro, tiro e coleção ou caçador, coleção e tiro. A atividade a que se destina a arma deve ser indicada na 1ª Parte do requerimento, no item 1., c. “Finalidade da importação”.

12) Ao requerer o CII o interessado deve ter em mente o disposto no art. 184, § 1º, do R-105, isto é, cada CII poderá ser objeto de um único licenciamento de importação. 

13)  A taxa de fiscalização de produtos controlados deve ser recolhida para cada requerimento.

14) No capeador para análise do requerimento de CII, preencher apenas os campos em vermelho.

15)  O processo deve ser instruído com os seguintes documentos e grampeados nesta sequência:

- capeador para análise do requerimento para obtenção do CII (pessoa jurídica ou física, conforme o caso);

- requerimento/CII (frente e verso) em duas vias;

- folha suplementar em duas vias (apenas se for necessário sua utilização, caso contrário não incluir a folha no processo);

- formulário para controle de licenciamento em via única;

- comprovante de recolhimento da taxa de fiscalização de produtos controlados; e

- documentação complementar com especificações técnicas do produto, quando imprescindível à análise do processo.

      - cópia da identidade ou requerimento com firma reconhecida, conforme orientação nos itens 5 e 6.
      - declaração da Federação

